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GOVERNO DO ESÍADO

OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO N" 28II19-OI

o INSTITUTO »r rnOrrçÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei esladual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de ,junho de 2009, regulamentada pela portaria nornratira
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso
hidrico a:

tN-r'TRESSADo: Diego Barroncas Forreire.

E\DrRrÇo pÀR{ coRREspo\oÊrcre: Rua Mário Ypiranga, no 455, Ed. Cartier. Apt. 201.
Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 740.056.34249 t\scRrçÃo EsrADr.\L:

rorr: (92) 99236-8625 PRocEssoNo: 3080.2019

E - M,rrL: bfbarroncas@hotmail.com

Arr\ IDADE: Outorga para captação de água superficial.

CorDlçôrs DE Uso E INTTRVENÇÀo

Lo( ALrzAÇÀo ôA ArrvrDADE: Rodovia AM 010, km 35, margem esquerda, Zona Rural.
nas coordenadas geográficas:02'51'28,80" S e 59'56'46,99" W, Manaus -AM.

Fr\ÀLrDADr: Autorizar a captação de água supeíicial para aquicultura.

DADos DA IrrenrrnÊxcra:

VAzÃo Do coRpo HiDRrco (M3i »rl): 6,67
VAzÃo MENSAL (m3/ rrrÊs): 220,303
PRAzo DE vALrDnoE orsr,l Ouroncl: 05 Alos.
.\it'n(ar.

. A oulorga de direito de uso de recursos hidricos e o ato administÍativo mediante ôqual o podcr público outorgilnl. il niiio.
estado ou Distrilo FedeÍal) làculta ao outoÍgado (requerente) o direito de uso dos recursos hrdricos. nor renrlo
deternlinado.

. Este alo adminislrativo conÉm em seu veÍso 08 obrigações do oütorgtdo.

. A outorga de direito de uso de recusos hidricos nâo substitui o liçênciamenlo ambiental da otividade.

. A cobrança pelo uso de recursos hld cos será realizada após a fixaçào de valores de acordo com AÍt 15 da Lci I 'taduali 167 dc 27108/100? com base no Plano Esudual de Recursos Hidricos.

Manaus-AM, 13 JAr{ a2s

Maria Luz da Silva Alves Rosa
Diretora T , em exercrcro Dire ,e exerclclo

il

gabinete@ ipaam.am.gov.br
Fonê:(92) 2123S721 I 2'123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

elr
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www.ipaam.am.gov.br
twútêr.com/lpââmAM1
insta gram.com/@ipaamam

Íacebook.com/@ipaamAM
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OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N" 28Ut9-01

1. A outorga entrará em vigor na- data de sua publicação no Diririo Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado. devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações. que constam no
processo n' 3080.2019.

3. As condiçôes de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas.
sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificaçâo que alterem as condiçôes outorgadas
de forma peÍnanente ou temporaria, deverá ser objeto de outro requerimento. a

sujeitar-se aos mesmos procçdimentos que deram origem a este documentol
5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à

vida, à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hidricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou.Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
. antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da

mesma.
8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água.

coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM.
com no minimo os parâmetros estabelecidos na Resolução CONAMA n'35712005.
semestralmente


